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十一月五日起，發行並流通以「澳門美食節嘉年華十周年」為

題，屬特別發行之郵票，面額與數量如下：

一元五角 ...................................................................200,000枚

二元五角 ...................................................................200,000枚

三元五角 ...................................................................200,000枚

四元...........................................................................200,000枚

含面額十元郵票之小型張 ........................................200,000枚

二、本批示自公佈日生效。

二零一零年十月四日

行政長官 崔世安

第 285/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經七月七日第73/84/M號法令核准的居屋貸款優

惠基金規章第三條第三款的規定，作出本批示。

一、撥予郵政儲金局$520,000.00（澳門幣伍拾貳萬元整），

作為二零一零財政年度有關管理居屋貸款優惠基金之報酬。

二、上款所指之費用由居屋貸款優惠基金支付。

二零一零年十月四日

行政長官 崔世安

第 286/2010號行政長官批示

鑑於批准與中國城市規劃學會及中國城市規劃設計研究院

簽署提供「澳門新城區總體規劃」服務合作協議的執行期跨越

一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可對提供「澳門新城區總體規劃」服務負擔的分段

支付，金額為$33,503,120.00（澳門幣叁仟叁佰伍拾萬零叁仟壹

佰貳拾元整），並分段支付如下：

2010年. .............................................................$ 26,798,370.00

vigor, uma emissão extraordinária de selos designada «10.º Ani
versário da Festa de Gastronomia de Macau», nas taxas e quan
tidades seguintes:

$ 1,50 ................................................................................... 200 000

$ 2,50 ................................................................................... 200 000

$ 3,50 ................................................................................... 200 000

$ 4,00 ................................................................................... 200 000

Bloco com selo de $ 10,00 ................................................ 200 000

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica
ção.

4 de Outubro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 285/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento do Fundo para Bonificações 
do Crédito à Habitação, aprovado pelo DecretoLei n.º 73/84/M, 
de 7 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É atribuída à Caixa Económica Postal a quantia de 
$ 520 000,00 (quinhentas e vinte mil patacas) a título de re
muneração pela gestão do Fundo para Bonificações do Crédito 
à Habitação, durante o ano económico de 2010.

2. A despesa mencionada no número anterior será suportada 
pelo Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação.

4 de Outubro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 286/2010

Tendo sido autorizada a assinatura com a Urban Planning So
ciety of China e a China Academy of Urban Planning & Design, 
do Acordo de Cooperação para a prestação dos serviços do 
«Plano Director dos Novos Aterros Urbanos de Macau», cujo 
prazo de execução se prolonga por mais de um ano económico, 
tornase necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizado o seguinte escalonamento dos encargos com 
a prestação dos serviços do «Plano Director dos Novos Aterros 
Urbanos de Macau», pelo montante de $33 503 120,00 (trinta e 
três milhões, quinhentas e três mil, cento e vinte patacas):

Ano 2010 ............................................................... $ 26 798 370,00
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2012年. ...............................................................$ 6,704,750.00

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.14、次項

目 8.090.253.11的撥款支付。

三、二零一二年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。

四、二零一零年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至二零一二年財政年度，但不得增加有關機關

支付該項目的總撥款。

二零一零年十月六日

行政長官 崔世安

第 24/2010號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款及第三條（六）項的規定，命令公佈於二零零七年六月十五

日在澳門簽署的《中華人民共和國澳門特別行政區與莫桑比克

共和國關於對所得避免雙重徵稅和防止偷漏稅協定》的正式中

文及葡文文本。

二零一零年十月五日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

澳門特別行政區政府和莫桑比克共和國政府關於

對所得避免雙重徵稅和防止偷漏稅的協定

　

中華人民共和國澳門特別行政區政府和莫桑比克共和國政

府為促進和加強彼此經濟關係，願意締結關於對所得避免雙重

徵稅和防止偷漏稅的協定，達成協議如下：

第一條

人的範圍

本協定適用於協議一方或者同時為協議雙方居民的人。

Ano 2012 ................................................................. $ 6 704 750,00

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó
mico 07.12.00.00.14, subacção 8.090.253.11, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2012 será suportado pela verba cor
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurarse no ano económico de 2010, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico de 2012, desde que a dota
ção global do organismo, que suporta os encargos da acção, não 
sofra qualquer acréscimo.

6 de Outubro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 24/2010

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 6) 
do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região 
Administrativa Especial de Macau, a «Convenção entre a Re
gião Administrativa Especial de Macau da República Popular 
da China e a República de Moçambique para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
Sobre o Rendimento», assinada em Macau, aos 15 de Junho de 
2007, nas suas versões autênticas nas línguas chinesa e portu
guesa. 

Promulgado em 5 de Outubro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR 

A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO

O Governo da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China e o Governo da República de Mo
çambique, 

Desejosos de promover e reforçar as relações económicas, ou
torgando uma Convenção com vista a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendi
mento, 

Acordam nas disposições seguintes:

Artigo 1.º

Pessoas visadas

Esta Convenção aplicase às pessoas residentes de uma ou de 
ambas as Partes Contratantes.




